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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AMPLIAÇÃO DE METAS - SINALIZAÇÃO VIÁRIA/ URBANA DAS RUAS 
PEDRO FERREIRA, BOM JESUS, RUA DO FUNDO, RUAS 1, 2, 3, 4 E 

RUA PRINCIPAL NO DISTRITO DE NOVA MINDA, MUNICÍPIO DE 
JAPONVAR/MG. 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
 
1.0 - OBRA: 
 
A presente especificação técnica descritiva visa estabelecer as normas e fixar as 
condições gerais e o método construtivo que deverão reger a execução da sinalização 
viária para as vias públicas do Município de JAPONVAR/MG. As intervenções passarão a 
integrar o conjunto de melhoramentos públicos no distrito de Nova Minda, Município de 
Japonvar/MG, abaixo os croquis de localização. 
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RUAS EM PROJETO: RUAS PEDRO FERREIRA, BOM JESUS, RUA DO FUNDO, RUAS 1, 

2, 3, 4 E RUA PRINCIPAL 
 

PROCEDIMENTO  

 

O BDI engloba custos referentes à: administração central, seguros e garantias, contingências, 

despesas financeiras, remuneração e tributos sobre faturamento. 

O BDI calculado resultou em 29,70 %. 

 
 
2.0 - PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 

#26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5) M, PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, 

AFIXADA COM REBITES 4,8X40MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 

20X20MM, ESP. 1,25MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO 

PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS. 
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 A frente do Distrito será fixada a placa da obra nas dimensões de 3,00X1,50 metros, plotada 

com adesivo vinílico, em chapa galvanizada 0,26, com espessura de 0,45 mm, afixadas com rebites 

4,8x40mm, em estrutura metálica de metalon 20 x 20, suporte em eucalipto autoclavado pintadas 

com tinta PVA duas demãos. Ao final da obra, a placa deve ser removida na desmobilização da 

Contratada. 

 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA URBANA 
  
Os Itens descritos em planilha incluem o fornecimento dos materiais, mão de obra e 
equipamentos necessários para a execução dos serviços de pintura de faixa de pedestre 
com material a base de resina acrílica com microesferas de vidro e instalações de placas 
de sinalização refletiva. 
 
O projeto prevê também a execução de rampas de acessibilidade em pontos indicados 
em projeto, onde deve ser executado conforme normativa técnica e detalhamento 
executivo ressaltado na prancha dos detalhes. 
 
É dever da empresa executora manter no campo de trabalho a planta de projeto com as 
devidas indicações das vias e pontos específicos para recebimento das placas de PARE, 
INCAÇÃO DE LOMBADA, INDICAÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRE E INDICAÇÕES DE 
NOME DAS VIAS. 
 
Quaisquer instalações de placa em desacordo ao projeto serão consideradas não 
executado, devendo tal alteração somente ser feita mediante autorização da prefeitura 
municipal ou do fiscal responsável pela obra. 
 
As instruções sobre dimensionamento das placas encontram-se em projeto. 
 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
  
Serviços referentes a execução de rampas de acessibilidade em pontos específicos da 
localidade, que visam a melhoria e adequação dos passeios para os pedestres. 
O serviço será medido e pago por unidade de rampa efetivamente concluída. 
O detalhamento executivo consta em projeto. 
 
Condições Gerais: 
 
1- A execução das obras ou serviços deverá estar em conformidade com os projetos, 
especificações, instrução desta PREFEITURA MUINICIPAL, reservando-se, a esta, o 
direito de alterar em parte ou no todo qualquer dos elementos do projeto, especificações 
fornecidas, devendo tais alterações serem comunicadas por escrito a fiscalização, não 
cabendo à contratada, direito nenhum, a indenização ou a reclamação. 
 
2- Os serviços incompletos, defeituosos ou executados em desacordo com os elementos 
fornecidos pela fiscalização serão refeitos não cabendo à contratado direito a nenhuma 
indenização. 
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3- A Empresa contratada será responsável pela sinalização, quando necessária, para 
fluidez segura do trânsito e também será responsável por qualquer dano por acidente de 
trânsito que possa ocorrer nas vias a serem pavimentadas, pela omissão e/ou sinalização 
inadequada. 
 
4- Constam no Projeto as ruas a serem contempladas (RUAS PEDRO FERREIRA, BOM 
JESUS, RUA DO FUNDO, RUAS 1, 2, 3, 4 E RUA PRINCIPAL), de responsabilidade do 
RT da Contratante, o qual deverá dirimir qualquer dúvida quanto às mediadas 
apresentadas. 
 
5- Para tanto, reiteramos que as empresas participantes deverão realizar visitas ao local 
para quando da execução dos serviços se utilizar à técnica mais apropriada para a sua 
execução.  
 
6- Os materiais empregados serão previamente submetidos ao exame e aprovação da 
fiscalização, podendo a mesma impugná-los quando em desacordo com estas 
especificações. Nesta circunstância, o empreiteiro deverá retirá-los do canteiro de obras 
dentro de 48 horas criteriosamente separados do material aprovado. 
 
7- A substituição de materiais por outro equivalente só será permitida com anuência da 
Prefeitura, que em tal caso permitirá por escrito. 
 
 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

As medições serão realizadas em data previamente agendada entre a Fiscalização e a 
Contratada e serão medidos os trechos completamente concluídos. 

A entrega do Livro Diário de Obras devidamente preenchido é pré-requisito para a 
realização da medição. 

Os serviços devem ser executados conforme a planilha orçamentária, projeto e o edital. 
Na ausência de especificações, estabelece-se o Caderno de Encargos da SUDECAP 
como válido. 
 
 
3.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

Que os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços 
deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual; 
 
Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços deverão ter seus 
preços fixados mediante prévio acordo; 
 
Não constituem motivos de pagamento serviços em excesso, desnecessários à execução 
das obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização; 
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A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 
 
Que o atraso na execução das obras constitui inadimplência passível de aplicação de 
multa; 
 
Que a Fiscalização tem plenos poderes para sustar qualquer serviço ou fornecimento que 
não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato; 
 
Que os serviços não podem ser subcontratados sem anuência da Fiscalização e 
Assessoria Jurídica da Contratante; 
 
Seguir as exigências do Ministério do Trabalho, inclusive quanto a contratação de um 
Técnico em Segurança do Trabalho; 
 
Manter atualizado e disponível o Livro de Ocorrência ou Diário de Obras redigido em no 
mínimo 2 cópias; 
 
Comunicar o Ministério do Trabalho sobre o início da obra; 
 
Atender à legislação ambiental e nunca suprimir vegetação sem prévia autorização 
ambiental; 
 
Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica; 
 
Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 
insumos até o local das obras e serviços; 
 
Exercer vigilância e proteção das obras e serviços até o recebimento definitivo pela 
Contratante; 
 
Colocar tantas frentes quantas forem necessárias para possibilitar a perfeita execução 
das obras e serviços no prazo contratual; 
 
Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 
empregatícia com a Contratante, bem como todo o material necessário à execução dos 
serviços objeto do contrato; 
 
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os 
materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o 
registro do serviço contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços; 
 
A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Contratante, no local do serviço, 
para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93); 
 
A Contratada é responsável, desde o início das obras até o encerramento do contrato, 
pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a água, energia, telefone, 
taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados; 
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A Contratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 1 (uma) placa de 
identificação da obra, com as seguintes informações: nome da empresa (Contratada), RT 
pela obra com a respectiva ART, número do contrato e Contratante, conforme Lei n° 
5.194/1966 e Resolução CONFEA n° 198/1971; 
 
Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de 
demolição; 
 
Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade 
e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 
 
Promover treinamentos de segurança do trabalho e preencher as fichas de EPI's 
 
 
5.0 - LIMPEZA GERAL  
 
- A obra deverá ser entregue limpa e em total acordo com as especificações acima 
expostas. Para tanto, será fiscalizado pelo fiscal da Prefeitura.  
 

Japonvar-MG, 01 agosto de 2023. 
 
 
 
 

___________________________________ 

Gabriel Vinícius Martins 
Eng. Civil CREA-MG 230.779/D 

 
 
 
 

___________________________________ 

Prefeitura Municipal de Japonvar-MG 
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